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 Debates
 22 DE SETEMBRO DE 2020

Presidência: CAUÊ MACRIS

RESUMO

1 – PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Dá conhecimento de decisão judicial, que determina a não-
realização da 62ª Sessão Ordinária, que ocorreria na data 
de hoje. Lê trecho da referida liminar.
* * *
O SR. PRESIDENTE – CAUÊ MACRIS - PSDB - Senhoras 
Deputadas e Senhores Deputados, esta Presidência deixa 
de realizar, no dia de hoje, a 62ª Sessão Ordinária por força 
de decisão liminar, proferida no processo nº 1040448-
38.2020.8.26.0053, que concede “a tutela provisória de 
urgência, de natureza cautelar, para colocar sob uma eficaz 
proteção a esfera jurídica e a saúde da autora, de modo 
que vedo à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 
realizar sessões parlamentares de qualquer natureza, com 
a presença física dos deputados”.
* * *

 25 DE SETEMBRO DE 2020
64ª SESSÃO ORDINÁRIA

Presidência: CORONEL TELHADA e FREDERICO D'AVILA

RESUMO

PEQUENO EXPEDIENTE
1 - CORONEL TELHADA
Assume a Presidência e abre a sessão.
2 - JANAINA PASCHOAL
Informa que a Presidência desta Casa nomeara o deputado 
Alex de Madureira como relator especial do PL 529/20. 
Critica o relatório apresentado pelo citado parlamentar, 
inclusive o substitutivo do deputado Carlão Pignatari. 
Acrescenta que é autora de emenda aglutinativa à matéria. 
Assevera que o Governo do Estado desrespeita este Poder. 
Clama a seus pares que assinem a referida emenda, para 
favorecer o debate. Comenta o teor da proposta.
3 - CARLOS GIANNAZI
Critica o PL 529/20. Afirma que possivelmente a matéria 
deve ser pautada na sessão de terça-feira. Clama à 
população que se manifeste contra a matéria. Assevera 
que a propositura afeta entidades públicas e favorece 
a terceirização. Informa que frente de mobilização 
contrária ao projeto deve divulgar fotos de parlamentares 
favoráveis ao tema. Defende que a população não vote em 
apoiadores da propositura.
4 - FREDERICO D'AVILA
Assume a Presidência.
5 - CORONEL TELHADA
Informa que hoje comemora-se o Dia Nacional do Rádio 
e da Radiodifusão, o Dia Nacional do Trânsito, e o Dia 
Internacional do Farmacêutico. Critica o PL 529/20. Lê 
e comenta texto do deputado Sargento Neri, integrante 
do grupo PDO - Parlamentares em Defesa do Orçamento, 
contra a matéria. Lamenta a rejeição das 620 emendas ao 
projeto, pelo relator especial. Informa que o citado grupo 
impetrara Mandado de Segurança no Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo. Exibe e comenta vídeo sobre missões 
executadas pela Polícia Militar.
6 - GIL DINIZ
Lamenta críticas da mídia à Polícia Militar. Defende a 
extinção da Ouvidoria da instituição. Exibe e comenta 
ocorrência de perseguição em Campinas, que culminara 
com a morte do criminoso armado. Parabeniza o 1º Baep 
- Batalhão de Operações Especiais de Polícia. Defende a 
condecoração dos policiais que atuaram no fato.
7 - CORONEL TELHADA
Assume a Presidência.
8 - FREDERICO D'AVILA
Manifesta-se contra defensores do fim da letalidade policial. 
Discorre acerca do herbicida Paraquat, usado há 50 anos no 
Brasil. Critica proibição ao uso do defensivo, anunciada pela 
Anvisa. Afirma que a referida agência fora aparelhada pelo 
PT. Aduz que não há substituto para o produto. Conclui que 
a medida deve ocasionar aumento de preços dos alimentos. 
Lista e critica empresas sediadas na Europa, detentoras de 
liderança no mercado de produtos similares.
9 - MAJOR MECCA
Parabeniza a Polícia Militar por ocorrência de perseguição 
em Campinas. Reflete acerca do risco à vida dos servidores 
da Segurança Pública. Afirma que não há como evitar o 
confronto se o criminoso estiver armado. Manifesta-se 
contra o PL 529/20. Informa que o Ministério Púbico de 
Contas cobrara, do governo estadual, explicações sobre 
a compra de 17 milhões de máscaras descartáveis, no 
valor de 67 milhões de reais. Critica a aquisição de 24 mil 
aventais, ao custo de 29 milhões de reais, sem licitação, 
para o Hospital Geral de Guaianazes. Lamenta o gasto de 60 
milhões de reais com o Hospital de Campanha do Ibirapuera.
10 - FREDERICO D'AVILA
Para comunicação, indaga a quais interesses os contratos 
sem licitação atenderam.
11 - JANAINA PASCHOAL
Reitera defesa a emenda aglutinativa de sua autoria, ao 
PL 529/20. Explica que não age em apoio à causa sindical. 
Assevera que a matéria impacta serviços de Saúde. 
Enaltece a relevância da pesquisa realizada pela Sucen - 
Superintendência de Controle de Endemias. Afirma que o 
Governo do Estado visa a extinguir entidades sem anunciar o 
substituto responsável pela continuidade da função. Lembra 
trâmite de projeto que autorizara a concessão do Zoológico. 
Argumenta sentir receio de estar em reunião presencial no 
Palácio dos Bandeirantes. Ressalta que entidades ameaçadas 
de extinção têm imóveis valiosos. Conclui que o PL 529/20 
deve impactar tributariamente a população.
12 - GIL DINIZ
Para comunicação, manifesta que deve votar contra o 
PL 529/20. Critica a relatoria especial da matéria. Afirma 
que pretende obstruir o trâmite da propositura. Clama ao 
Governo do Estado que respeite a democracia.
GRANDE EXPEDIENTE
13 - JANAINA PASCHOAL
Para comunicação, discorre sobre a alteração de tributos no 
PL 529/20. Informa que o imposto causa mortis passará a 
utilizar o valor de mercado dos imóveis e não venal, além 
de passar a ser devido no momento do falecimento e não 
no inventário. Esclarece que as famílias serão devedoras 
independente da abertura do inventário. Comenta também 
o impacto da alteração de tributos na separação de casais. 
Afirma que o projeto promoverá um impacto real na vida 
da população. Relata dificuldade para obter as assinaturas 
em emenda aglutinativa de sua autoria.
14 - JANAINA PASCHOAL
Solicita o levantamento da sessão, por acordo de lideranças
15 – PRESIDENTE CORONEL TELHADA
Defere o pedido. Convoca os Srs. Deputados para a sessão 
ordinária do dia 28/09, à hora regimental, sem Ordem do 
Dia. Levanta a sessão.
* * *
- Assume a Presidência e abre a sessão o Sr. Coronel 
Telhada.
* * *
- Passa-se ao

haja vista a provável indisponibilidade de agenda por parte 
dos mesmos tendo em vista a proximidade do pleito eleitoral. 
Ouvidos os deputados presentes, o Presidente promoveu a 
deliberação do tema, havendo sido decidido pela suspensão das 
oitivas dos candidatos e demais políticos diretamente envolvi-
dos nas eleições municipais, até o dia 15 de novembro de 2020, 
ressalvado o voto contrário da Deputada Monica da Bancada 
Ativista. Posteriormente, o Presidente passou à deliberação dos 
itens constantes da pauta, quais sejam. Item 1 - Requerimento 
nº 71/2020, de autoria do Deputado Edmir Chedid e outros, que 
requer, nos termos do artigo 34-A do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, a prorrogação, 
por mais 60 (sessenta) dias, do prazo de funcionamento da 
Comissão Parlamentar de Inquérito, criada pelo Ato n.º 06/2020, 
do Presidente da Assembleia, com a finalidade de "investigar os 
casos das "Fake News" (Notícias Falsas) que surgiram durante 
as eleições de 2018, no Estado de São Paulo". Aprovado o 
requerimento. Item 2 - Requerimento nº 72/2020, de autoria do 
Deputado Paulo Fiorillo, que requer que seja oficiado ao Senhor 
Edgard Corona, que em resposta ao Requerimento nº 48/2020 
se colocou à disposição para contribuir com os trabalhos desta 
CPI e solicitou que possa esclarecer, por escrito, todas as infor-
mações solicitadas, encaminhando-se as perguntas, conforme 
seguem abaixo (*). Esclarecendo-se que, conforme deliberado 
na 20a. reunião desta CPI, este ato não gera a preclusão ou 
a perda da oportunidade de outro convite ao Senhor Edgard 
Corona para prestar informações complementares pessoalmen-
te, caso se faça necessário. (*) Perguntas a serem encaminha-
das, que se referem ao item 02 da pauta: 1. O senhor alguma 
vez contribuiu para a produção, disseminação ou financiamento 
de notícias falsas, discursos de ódio ou fake news em redes 
sociais e/ou Whatsapp? Se sim, esclarecer como e com quais 
objetivos. 2. O senhor tem conhecimento de alguém que tenha 
contribuído com a produção, disseminação ou financiamento 
de notícias falsas, discursos de ódio ou fake news em redes 
sociais e/ou Whatsapp? Quem e em quais circunstâncias? 3. O 
que o senhor sabe sobre a disseminação de fake news e sua 
influência nas eleições de 2018? 4. Em reportagem da Folha de 
São Paulo em 2018, denunciou-se a contratação de agências 
por empresários para espalhar mensagens contra o PT no What-
sApp nas eleições de 2018 e cada contrato teria o valor de R$ 
12 milhões. O senhor tem conhecimento deste suposto esque-
ma? Se sim, pode explicar o esquema? 5. O senhor é citado no 
Inquérito das Fake News, do Supremo Tribunal Federal, quando 
o ministro Alexandre de Moraes afirma que surgiram indícios 
de que há uma rede de empresários que financiam a produção 
e disseminação de conteúdo falso para as redes sociais. O que 
o senhor tem a dizer sobre isso? 6. O senhor tem algo a mais 
para acrescentar sobre fake news a esta Comissão Parlamentar 
de Inquérito? Aprovado o requerimento. Por fim, o Presidente 
mencionou a existência de quatro itens destinados a ciência 
dos membros do colegiado: Ofício do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo encaminhando resposta ao Requerimento 
CPI Fake News nº 35/2020 (disponível aos srs. membros efeti-
vos na Secretaria da CPI - Devido ao caráter sigiloso, cópia do 
arquivo será fornecida mediante apresentação de termo de res-
ponsabilidade assinado pelo Sr(a). Deputado(a). Solicita-se às 
assessorias que tragam um pendrive para o download do arqui-
vo); Documento recebido da Agência de Jornalismo e Checagem 
Lupa S/A, com as respostas às perguntas encaminhadas através 
do Requerimento CPI Fake News nº 68/2020; Ofício UNICOM 
nº 46/2020, da Secretaria de Comunicação do Estado de São 
Paulo, encaminhando resposta ao Requerimento CPI Fake News 
nº 66/2020; Documento recebido do Senhor Marcelo Lacerda, 
Diretor de Relações Governamentais e Políticas Públicas do 
Google no Brasil, encaminhando resposta ao Requerimento CPI 
Fake News nº 65/2020. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente deu por encerrada a reunião, que foi gravada pelo 
Serviço de Audiofonia e a correspondente transcrição, tão logo 
seja concluída, fará parte desta ata que eu, Alessandra Verrone 
Chimelli, Analista Legislativo, lavrei e assino após sua Excelên-
cia. Aprovada em reunião de 24/09/2020.

Deputado Caio França
Presidente
Alessandra Verrone Chimelli
Secretária

 COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO; DE SAÚDE; E DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO
ATA DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO; DE SAÚDE; E DE 
FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO DA SEGUNDA 
SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA NONA LEGISLATURA. 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte, às dezenove horas e quinze minutos, no Salão 
Nobre da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
de São Paulo, realizou-se a Reunião Conjunta das Comissões 
de Constituição, Justiça e Redação; de Saúde; e de Finanças, 
Orçamento e Planejamento, da Segunda Sessão Legislativa, da 
Décima Nona Legislatura, convocada nos termos do artigo 18, 
inciso III, alínea "d" do Regimento Interno, combinado com 
o caput do artigo 68 do mesmo diploma legal, e presidida, 
nos termos regimentais, pelo Deputado Alex de Madureira, 
com a finalidade de apreciar o Projetos de Lei nº 1052/2019. 
Pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, estiveram 
presentes a Deputada Janaína Paschoal e os Deputados Carlão 
Pignatari, Gilmaci Santos, Heni Ozi Cukier, Daniel Soares, Thiago 
Auricchio, Alex de Madureira (membros efetivos) e o Deputado 
Douglas Garcia (membro substituto eventual). Tiveram suas 
ausências justificadas na forma do § 4º do artigo 7º do Ato do 
Presidente nº 52/2020, os Senhores Deputados Tenente Nasci-
mento, Mauro Bragato e Roque Barbiere. Ausentes a Deputada 
Marina Helou e os Deputados Carlos Cezar e Emidio de Souza. 
Pela Comissão de Saúde estiveram presentes as Deputadas 
Janaína Paschoal e Edna Macedo; e o Deputado Alex de Madu-
reira (membros efetivos), a Deputada Dra. Damaris Moura e os 
Deputados Daniel Soares e Thiago Auricchio (membros substitu-
tos eventuais). Tiveram suas ausências justificadas na forma do 
§ 4º do artigo 7º do Ato do Presidente nº 52/2020, os Senhores 
Deputados José Américo e Ataíde Teruel. Ausentes a Deputada 
Analice Fernandes e os Deputados Caio França, Edmir Chedid, 
André do Prado, Itamar Borges e Fernando Cury. Pela Comissão 
de Finanças, Orçamento e Planejamento, estiveram presentes a 
Deputada Dra. Damaris Moura e os Deputados Ricardo Mellão, 
Delegado Olim e Alex de Madureira (membros efetivos), Adal-
berto Freitas e Gilmaci Santos (membros substitutos). Tiveram 
suas ausências justificadas na forma do § 4º do artigo 7º do 
Ato do Presidente nº 52/2020, os Senhores Deputados Estevam 
Galvão, Tenente Nascimento, Roberto Engler. Ausentes os Depu-
tados Marcio da Farmácia, Dirceu Dalben, Paulo Fiorilo, Welling-
ton Moura. Havendo número regimental, o Senhor Presidente 
declarou aberta a reunião. Passou-se à apreciação do Projeto 
de Lei nº 1052/2019, que “Torna obrigatória a realização de 
teste de hepatite C em conjunto com o exame de hemograma.”, 
de autoria da Senhora Deputada Edna Macedo. Foi designa-
da relatora a Deputada Janaina Paschoal. Após a leitura das 
conclusões, colocado em discussão e votação, foi aprovado o 
voto da relatora, favorável à propositura. Foi registrado voto 
contrário do Deputado Ricardo Mellão. Nada mais havendo a 
tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião que eu, 
Elisabete Akemi Chirosi, Analista Legislativo, secretariei e da 
qual lavrei a presente ata que, considerada conforme, foi dada 
por aprovada e segue assinada pelo Senhor Presidente e por 
mim, encerrando-se os trabalhos, que foram gravados pelo Ser-
viço de Audiofonia. Salão Nobre da Presidência, em 24/09/2020.

Deputado Alex de Madureira
Presidente
Elisabete Akemi Chirosi
Secretária

essa agência? Em caso positivo: a- Foram identificados finan-
ciadores? b- Quais os conteúdos ofensivos a adversários foram 
encontrados. c- Foram realizadas indicações de voto com uso 
dessas mensagens ilegais? Em discussão e votação, foi apro-
vado o Requerimento. Item 3 - Requerimento nº 69/2020, de 
autoria do Dep. Paulo Fiorilo Requerimento nº 69/2020 - Requer, 
nos termos regimentais, a deliberação do pedido ora formulado 
de CONVITE para a oitiva do responsável legal pela empresa 
'Dataulfo Desenvolvimento Web e Gestão de Redes' com o obje-
tivo de prestar informações de que tenha conhecimento a esta 
Comissão Parlamentar de Inquérito 'Fake News-Eleições 2018'. 
Em discussão e votação, foi aprovado o Requerimento. Item 4 
- Requerimento nº 70/2020, de autoria da Dep. Monica da Ban-
cada Ativista - Requer o envio de ofício à Secretaria Especial de 
Comunicação Social, da Secretaria de Governo da Presidência 
da República, a fim de que forneça informações acerca do paga-
mento com verba pública, direta ou indiretamente, às empresas 
jornalísticas, no período de janeiro de 2019 ao presente momen-
to (setembro de 2020). Aprovado o Requerimento. Foi colocada 
para deliberação o Item 05 - Resposta recebida do Senhor 
Edgard Corona, colocando-se à disposição para contribuição 
dos trabalhos da CPI e solicitando que se possa esclarecer, por 
escrito, todas as informações que se fizerem necessárias e que 
lhe forem encaminhadas mediante requerimento formulado 
pelos Srs. Deputados membros da Comissão. Em discussão, ficou 
acordado que seriam encaminhadas perguntas ao convidado, 
reservando-se o direito à oitiva, caso necessário. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença 
de todos e deu por encerrada a reunião, que foi gravada pelo 
Serviço de Audiofonia e a correspondente transcrição, tão logo 
seja concluída, fará parte desta ata que eu, Elisabete Akemi 
Chirosi, Analista Legislativo, lavrei e assino após sua Excelência. 
Aprovada em reunião de 10/09/2020.

Deputado Caio França
Presidente
Elisabete Akemi Chirosi
Secretária

 CPI - FAKE NEWS - ELEIÇÕES 2018
ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO DA COMIS-

SÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO CONSTITUÍDA COM 
A FINALIDADE DE "INVESTIGAR OS CASOS DAS 'FAKE 
NEWS' (NOTÍCIAS FALSAS) QUE SURGIRAM DURANTE AS 
ELEIÇÕES DE 2018, NO ESTADO DE SÃO PAULO".

Aos dez dias do mês de setembro de dois mil e vinte, às 
dez horas, em ambiente virtual da Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo, realizou-se a Vigésima Primeira Reunião 
da Comissão Parlamentar de Inquérito criada pelo Ato 06/2020, 
do Presidente da Assembleia, mediante Requerimento nº 
290/2019, com a finalidade de "investigar os casos das "Fake 
News" (Notícias Falsas) que surgiram durante as eleições de 
2018, no Estado de São Paulo", sob a presidência do Deputado 
Caio França. Presentes as Senhoras Deputadas Janaina Paschoal 
e Carla Morando e os Senhores Deputados Paulo Fiorilo, Caio 
França, Edmir Chedid, Thiago Auricchio, Sargento Neri e Arthur 
do Val (membros efetivos). Ausente a Senhora Deputada Moni-
ca da Bancada Ativista. Havendo número regimental, o Senhor 
Presidente declarou aberta a reunião. Dispensada da leitura, 
a ata da reunião anterior foi aprovada. A seguir, o Presidente 
comunicou aos presentes a ausência justificada do convidado, 
o Exmo. Presidente Nacional do Partido Trabalhista Brasileiro 
(PTB) e ex-Deputado Federal, Sr. Roberto Jefferson, já adiantan-
do a redesignação de sua oitiva para a quinta-feira seguinte, 
dia 17 de setembro, às 10 horas. Ato contínuo, foram discutidos 
alguns aspectos técnicos relativos ao fiel cumprimento dos 
requerimentos de convite elaborados pelos membros da comis-
são, precipuamente no que diz respeito à efetiva necessidade 
de oitiva dos convidados ou à tão-só aceitação da apresentação 
dos depoimentos por escrito, de modo a atender solicitação dos 
mesmos. Por fim, o Presidente procedeu à deliberação do único 
item constante da pauta para esse fim, consistente no Reque-
rimento nº 67/2020, de autoria da Deputada Janaina Paschoal, 
que requer, nos termos regimentais, que sejam convidados o 
ex-Ministro do Trabalho e Emprego e da Previdência Social 
e ex-Prefeito de São Bernardo do Campo, Sr. Luiz Marinho, a 
representante da Agência Lajoy, Sra. Joyce Moreira Falete Mota, 
e o representante da empresa Be Connected, Sr. Rodrigo Queles 
Teixeira Cardoso, a fim de comparecerem perante esta CPI para 
prestação das informações de que dispõem (vistas concedidas: 
Deputado Paulo Fiorillo e Deputada Monica da Bancada Ativis-
ta). O requerimento foi aprovado, registrado o voto contrário 
do Deputado Paulo Fiorilo. Por fim, o Presidente informou aos 
presentes a existência de itens para ciência, quais sejam: 1) 
Respostas recebidas do Facebook e WhatsApp (já encami-
nhadas aos Srs. Membros Efetivos da CPI): WhatsApp Case 
#2163953, em resposta à solicitação referente ao Requerimento 
CPI Fake News nº 22/2020; Facebook Case #5148933, em res-
posta à solicitação referente ao Requerimento CPI Fake News nº 
22/2020; Facebook Case #5148949, em resposta à solicitação 
referente ao Requerimento CPI Fake News nº 27/2020; Face-
book Case #5148917, em resposta à solicitação referente ao 
Requerimento CPI Fake News nº 17/2020; Fala do Senhor Dario 
Durigan, Diretor de Políticas Públicas do Whatsapp, em reunião 
de 14/08/2020. (recebido antes de solicitação formal pela Secre-
taria da CPI); 2) Ofício GPCM n° 225/2020, da Presidência da 
Alesp, em resposta à solicitação referente ao Requerimento CPI 
Fake News nº 39/2020; 3) Ofício GPCM n° 1347/2020 - EXPPGJ, 
do Procurador-Geral de Justiça, encaminhando documentação 
em resposta à solicitação referente ao Requerimento CPI Fake 
News nº 38/2020. (na Secretaria da CPI, disponível aos Srs. 
Membros Efetivos). Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente deu por encerrada a reunião, que foi gravada pelo 
Serviço de Audiofonia e a correspondente transcrição, tão logo 
seja concluída, fará parte desta ata que eu, Alessandra Verrone 
Chimelli, Analista Legislativo, lavrei e assino após sua Excelên-
cia. Aprovada em reunião de 17/09/2020.

Deputado Caio França
Presidente
Alessandra Verrone Chimelli
Secretária

 CPI - FAKE NEWS - ELEIÇÕES 2018
ATA DA VIGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO DA COMIS-

SÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO CONSTITUÍDA COM 
A FINALIDADE DE "INVESTIGAR OS CASOS DAS "FAKE 
NEWS" (NOTÍCIAS FALSAS) QUE SURGIRAM DURANTE AS 
ELEIÇÕES DE 2018, NO ESTADO DE SÃO PAULO".

Aos dezessete dias do mês de setembro de dois mil e vinte, 
às dez horas, em Ambiente Virtual da Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo, realizou-se a Vigésima Segunda Reunião 
da Comissão Parlamentar de Inquérito criada pelo Ato 06/2020, 
do Presidente da Assembleia, mediante Requerimento nº 
290/2019, com a finalidade de "investigar os casos das "Fake 
News" (Notícias Falsas) que surgiram durante as eleições de 
2018, no Estado de São Paulo", sob a presidência do Deputado 
Caio França. Presentes as Senhoras Deputadas Janaina Pascho-
al, Carla Morando e Monica da Bancada Ativista e os Senhores 
Deputados Paulo Fiorilo, Caio França, Thiago Auricchio, Sargento 
Neri e Arthur do Val (membros efetivos). Ausente o Senhor 
Deputado Edmir Chedid. Havendo número regimental, o Senhor 
Presidente declarou aberta a reunião. Dispensada da leitura, 
a ata da reunião anterior foi aprovada. A seguir, o Presidente 
informou aos parlamentares a ausência do Excelentíssimo 
Presidente Nacional do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB) e ex-
-Deputado Federal, Sr. Roberto Jefferson, convidado pela segun-
da vez para prestar depoimento nesta Comissão. Ato contínuo, 
o Presidente levantou a discussão em torno da manutenção, 
ou não, da agenda previamente acordada pelos membros do 
colegiado, consistente na oitiva de candidatos e demais políti-
cos diretamente envolvidos nas eleições municipais deste ano, 

 Comissões
 CONVOCAÇÕES

 COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA
CONVOCAÇÃO
Convoco, nos termos regimentais, as Senhoras Deputadas 

e os Senhores Deputados abaixo relacionados, membros desta 
Comissão, para uma Reunião Extraordinária a realizar-se no dia 
06/10/2020, terça-feira, às 15:00 horas, no Auditório Deputado 
Paulo Kobayashi, com a finalidade de proceder, nos termos do 
artigo 16 da Lei Complementar 1025/2007, com redação dada 
pelo artigo 2° da Lei Complementar 1175/2012, à arguição do 
Senhor JOAQUIM AUGUSTO LEITE RIBEIRO A. MATIAS, indicado 
pelo Senhor Governador para integrar a Diretoria da Agência 
Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo 
- ARSESP no exercício da função de Diretor de Relações Institu-
cionais. (PDL nº 31, de 2020).
Membros Efetivos  Membros Substitutos
Castello Branco PSL Adalberto Freitas
Coronel Nishikawa PSL Agente Federal Danilo Balas
Dr. Jorge Do Carmo PT José Américo
Luiz Fernando T. Ferreira PT Paulo Fiorilo
--- PSB Barros Munhoz
Cezar PSDB Maria Lúcia Amary
Dra. Damaris Moura PSDB Mauro Bragato
Ricardo Madalena PL Thiago Auricchio
Wellington Moura REPUBLICANOS Sebastião Santos
Aprígio PODE Ataide Teruel
Marcio Nakashima PDT ---

Sala das Comissões, em 29/09/2020.
Deputado Luiz Fernando T. Ferreira
Presidente

 ATAS

 CPI - FAKE NEWS - ELEIÇÕES 2018
ATA DA VIGÉSIMA REUNIÃO DA COMISSÃO PARLA-

MENTAR DE INQUÉRITO CONSTITUÍDA COM A FINALIDADE 
DE "INVESTIGAR OS CASOS DAS 'FAKE NEWS' (NOTÍCIAS 
FALSAS) QUE SURGIRAM DURANTE AS ELEIÇÕES DE 2018, 
NO ESTADO DE SÃO PAULO".

Aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte, 
às dez horas, em Ambiente Virtual e transmitida ao vivo pela 
Rede Alesp, realizou-se a Vigésima Reunião da Comissão Par-
lamentar de Inquérito criada pelo Ato 06/2020, do Presidente 
da Assembleia, mediante Requerimento nº 290/2019, com a 
finalidade de "investigar os casos das 'Fake News' (Notícias 
Falsas) que surgiram durante as eleições de 2018, no Estado 
de São Paulo", sob presidência do Deputado Caio França. 
Presentes as Senhoras Deputadas Janaina Paschoal, Monica da 
Bancada Ativista e os Senhores Deputados Paulo Fiorilo, Caio 
França, Edmir Chedid, Sargento Neri, Arthur do Val (membros 
efetivos). Ausentes, por motivo justificado, a Senhora Deputada 
Carla Morando e o Senhor Deputado Thiago Auricchio. Havendo 
número regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a 
reunião. Dispensada da leitura, a ata da reunião anterior foi 
aprovada. O Senhor Presidente anunciou a primeira parte da 
reunião, realizar a oitiva do Excelentíssimo Deputado Federal 
Alexandre Leite, agradecendo-lhe a presença e disponibilidade. 
O Senhor Deputado Federal Alexandre Leite cumprimentou os 
Senhores Deputados presentes, enfatizando sua satisfação em 
contribuir para os trabalhos da CPI. Como autor principal do 
Requerimento de Instituição de Comissão Parlamentar Mista 
de Inquérito nº 11, de 2019, do Congresso Nacional, discorreu 
sobre o escopo inicial da CPMI, que ficou conhecida como 'CPI 
Mista das Fake News'. Expressou a motivação que o levou a 
apresentar o requerimento, cujo escopo é "investigar os ata-
ques cibernéticos que atentam contra a democracia e o debate 
público, a utilização de perfis falsos para influenciar os resulta-
dos das eleições de 2018, a prática de cyberbullying sobre os 
usuários mais vulneráveis da rede de computadores, bem como 
sobre agentes públicos, e o aliciamento e orientação de crianças 
para o cometimento de crimes de ódio e suicídio". Apresentou 
os motivos pelos quais retirou-se da CPMI no momento de sua 
instalação. Dentre outros pontos, colocou a importância da 
identificação dos usuários e seus perfis nas redes sociais, assim 
como a limitação de contas associadas aos mesmos. Salientou 
a relevância da verificação dos perfis (usuários Pessoa Física ou 
Jurídica) e a limitação do número de contas. Após a fala inicial 
do convidado, usaram a palavra para direcionar perguntas e 
considerações, os Senhores Deputados Sargento Neri, Paulo 
Fiorilo, Janaina Paschoal, Monica da Bancada Ativista e Edmir 
Chedid. Após as respostas do convidado, o Senhor Presidente 
agradeceu, mais uma vez, a gentileza do atendimento do 
Senhor Deputado Federal Alexandre Leite ao convite da CPI e, 
finalizada a oitiva, passou à apreciação dos itens constantes da 
pauta: Item 1 - Requerimento nº 67/2020, de autoria da Dep. 
Janaína Paschoal - REQUER, nos termos regimentais, que sejam 
convidados o ex-ministro do Trabalho e Emprego e da Previ-
dência Social e ex-prefeito de São Bernardo do Campo, Sr. Luiz 
Marinho, a representante da Agência Lajoy, Sra. Joyce Moreira 
Falete Mota, e o representante da empresa Be Connected, Sr. 
Rodrigo Queles Teixeira Cardoso, a fim de comparecerem peran-
te esta CPI para prestação das informações de que dispõem. 
Concedida vista à Deputada Monica da Bancada Ativista. Item 
2 - Requerimento nº 68/2020, de autoria do Dep. Paulo Fiorilo 
- Requer, nos termos regimentais, conforme deliberado na 19ª 
Reunião da CPI - Fake News - Eleições 2018, que os Requeri-
mentos de CONVITE aos representantes legais da agência de 
checagem "Estadão Verifica" (Req. 31/2020); da agência de 
checagem "Fato ou Fake - Portal G1" (Req. 32/2020); do jornal 
"Folha de São Paulo" (Req. 33/2020) e da agência de checagem 
"Lupa" (Req. 37/2020) sejam CONVERTIDOS em Requerimentos 
com PERGUNTAS destinadas às referidas empresas, conforme 
seguem: 1- Como a agência de checagem obtém a informação 
sobre um conteúdo falso? Existe um mecanismo de inteligência 
artificial que rastreia a internet atrás de conteúdos falsos ou 
tudo se dá através de denúncias? 2- Qual o método utilizado 
para se verificar a veracidade do conteúdo? 3- Notícias ver-
dadeiras mas distorcidas ou republicadas em diversas épocas 
são consideradas fake news e passam pela checagem? 4- Após 
verificação de que o conteúdo é falso ou de desinformação, qual 
o procedimento da agência para dar publicidade a isso? 5- Após 
verificação de que o conteúdo é falso ou de desinformação, 
qual o procedimento legal da agência? 6- Existe um ranking 
das pessoas/sites que mais promoveram a disseminação de fake 
news no período eleitoral de 2018? 7- É possível saber quais os 
temas que mais foram alvo de fake news no período eleitoral 
de 2018? Em caso positivo, qual a lista, incluindo a autoria, de 
publicações classificadas como fake news em 2018? 8- Caso a 
resposta seja positiva, existe algum mecanismo de monitora-
mento sobre essas pessoas/sites, ou até mesmo mecanismos de 
suspensão em casos de reiteradas fake news? 9- Quais foram as 
fake news relacionadas aos candidatos do Estado de São Paulo 
nas eleições de 2018 (Governador e Vice, Deputados Estaduais, 
Federais e Senadores)? É possível notar alguma diferença de 
procedimento se comparado com as fake news que envolveram 
candidatos à Presidência? 10- Existe algum banco de arquivos 
onde se possa encontrar o material verificado como fake news 
em 2018? 11- É possível criar vínculos entre a frequência de 
fake news e o impulsionamento em sites com conteúdos ilegais 
(contravenções, tráfico de drogas, pornografia, etc)? 12- A difu-
são de notícias falsas distorcidas e ilegais, por meio de What-
sApp, no período eleitoral de 2018 foi objeto de checagem por 


